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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, DOUTOR GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO 

 

 

 

"QUEM NÃO LUTA PELOS SEUS DIREITOS NÃO É DIGNO 

DELES" 

Rui Barbosa 

 

 

 

 URGENTÍSSIMO  

 

 

 

Ref:  A PEC nº. 186/2019 e a necessária antecipação da pré-pauta reivindicatória da Campanha Salarial 

2021  

 

 

   ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – ASSOJURIS, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, que tem por finalidade estatutária 

o “estudo, coordenação, proteção e representação legal da categoria” dos servidores públicos do Poder 

Judiciário Estadual, por seu Presidente abaixo assinado, juntamente com as entidades AFFOCOS, AJESP, 

APATEJ, ASSISJESP, ASSOJURIS, FENAJUD, SINJURIS e SINSPJUD, representadas, neste caso e 

excepcionalmente, pela primeira, vêm, respeitosamente, à presença de V.Exa., expor para, ao final, requerer 

o que segue: 

 

   É certo, Exa., que em todo início de exercício, as entidades representativas dos servidores 

desta C. Corte Estadual trazem ao vosso conhecimento, a pauta reivindicatória da campanha salarial, que reflete 

os anseios e pleitos da categoria, após a compilação das pré-pautas em uma única que é submetida a esta C. 

Corte. 
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   Nesse exercício, todavia, a apresentação da pré-pauta reivindicatória da Campanha 

Salarial 2021 (Doc. 01), editada e aprovada no Encontro dos Judiciários realizado no último dia 11.02.2021, antes 

mesmo da compilação em pauta única, é medida que se mostra de rigor, vejamos: 

 

   Estamos vivenciando tempos difíceis e obscuros. A incerteza que tem prevalecido no 

mundo, não nos permite saber o que será do dia de amanhã! 

 

   É triste, amedrontador, mas é a verdade! 

 

   Nesses tempos difíceis, a única certeza que o servidor público tem é que os governantes 

o têm desenhado como se fosse o culpado pelos males do mundo. Pelo menos, é a essa conclusão que podemos 

chegar ao verificarmos tantas declarações absurdas e tanta subtração de direitos sociais ocorridas nesse tempo 

obscuro da pandemia. 

 

   Apenas a título de ilustração, vale lembrar antes mesmo do início da pandemia do 

coronavírus, ao tratar da reforma administrativa em evento promovido pela FGV, o Ministro da Economia, Sr. 

Paulo Guedes, comparou o servidor público a um parasita, ao declarar que o "hospedeiro está morrendo, o cara 

(servidor público) virou um parasita, o dinheiro não chega no povo e ele quer aumento automático".1 

 

   Além de ofender o servidor público com essa declaração lamentável e inaceitável, o 

Ministro Paulo Guedes colocou em xeque, até mesmo, sua capacidade para exercer o cargo que ocupa, pois 

não sabe distinguir, sequer, o reajuste salarial previsto no art. 37, X, da CF/88, que nada mais é do que a 

recomposição do poder de compra da moeda, do aumento salarial. 

 

   E a perseguição aos servidores públicos por parte do referido Ministro, como se fossem 

eles a causa do desequilíbrio fiscal do país (e não a corrupção que domina a política e os cabides de empregos 

espelhados pelo país, por exemplo), foi reforçada pela declaração dada pelo Sr. Paulo Guedes no início da 

pandemia, após reunião com o Presidente da República, Sr. Jair Bolsonaro, quando ele mencionou que o servidor 

público deveria demostrar disponibilidade em “fazer um sacrifício pelo país” (como se já não o fizessem 

diariamente – SIC), e não “ficar em casa trancado com a geladeira cheia assistindo à crise enquanto milhões de 

 
1 https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/02/07/paulo-guedes-compara-funcionario-publico-a-parasita-ao-defender-reforma-
administrativa.ghtml 
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brasileiros estão perdendo o emprego”,2 reforçando seus cristalino intuito de colocar a sociedade contra o servidor 

público. 

 

   E essa “perseguição” ao servidorismo público ganhou reforço considerável com o advento 

da reforma previdenciária estadual (EC nº. 49/2020), através das qual o Governo do Estado de São Paulo, 

replicando os lamentáveis passos do Governo Federal, atentou verdadeiramente contra os direitos sociais dos 

servidores públicos estaduais, majorando alíquotas da contribuição previdenciária a níveis confiscatórios, 

impondo critérios desproporcionais para aposentadoria sem observância das regras de transição anteriores, 

ampliando a base de cálculo da contribuição previdenciária de aposentados e pensionistas, subtraindo, até 

mesmo, a “imunidade tributária” parcial da qual gozavam os aposentados e pensionistas portadores de doenças 

incapacitantes. 

 

   Não bastasse tudo isso, o Governo Federal, após se aproximar do já famoso e conhecido 

“Centrão” do Poder Legislativo Federal, trabalha para, numa medida altamente populista, aprovar, a “toque de 

caixa”, a famigerada PEC nº. 186/2019, já havendo, inclusive, antes mesmo da votação da matéria no Senado 

Federal, um alinhamento entre a maioria dos líderes da Câmara dos Deputados para submissão da matéria em 

regime de “tramitação especial”, mediante encaminhamento direto para votação no plenário da Casa Legislativa, 

sem, sequer, passar pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). 

 

   E essa “tramitação especial”, Exa., é o que justifica a apresentação da pré-pauta da 

campanha salarial 2021 pelas entidades signatárias deste requerimento, antes mesmo da compilação em pauta 

única, como praticado em tempos normais, antes da pandemia. 

 

   Isso porque a famigerada PEC nº. 186/2019, com a redação que lhe foi conferida pelo 

texto substitutivo (Doc. 02), em seu art. 2º, ao conceder nova redação ao art. 109 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, incluiu o §3º, que assim disciplina:  

 

§ 3º Em caso de acionamento das vedações tratadas no caput, fica vedada a concessão da 

revisão geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da Constituição Federal. 

 

   É clarividente que essa previsão tem o cristalino intuito de jogar por terra a garantia 

constitucional da revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos, o que não podemos admitir. No jargão, 

 
2 https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/04/27/interna_politica,848700/servidor-nao-pode-ficar-geladeira-cheia-enquanto-
milhoes-perdem-empreg.shtml 
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é o famoso “comer pelas beiradas”. Aproveita-se a pandemia para, diante da situação de vulnerabilidade da 

população, colocar o servidor como o vilão da história, conceder o auxílio emergencial, e tirar do patrimônio do 

servidor público, um direito social estampado explicitamente na nossa Constituição Federal por meio de emenda 

(SIC). 

 

   Vale destacar, inclusive, que a pressa na aprovação da PEC é tamanha, que o Presidente 

da Câmara dos Deputados assim declarou nessa data: 

 

"A maioria dos líderes da Câmara dos Deputados manifestou apoio à tramitação especial — 

direto em plenário — da PEC Emergencial, como forma de garantir o pagamento do auxílio 

emergencial já em março” 

 

   Nesse sentido, considerando que a pretensão da maioria dos líderes da Câmara dos 

Deputados é aprovar a referida emenda ainda neste mês (o que pode ocorrer a qualquer momento), mostra-se 

mais do que justificada a presente apresentação da pré-pauta reivindicatória da campanha salarial 2021, 

como aprovada no Encontro dos Judiciários no dia 11.02.2021, exatamente porque um dos principais 

pleitos é justamente a concessão da data-base, que se encontra ameaçada pela referida PEC. 

 

   E a apresentação antecipada se dá, também, porque até a compilação das pré-pautas em 

uma única demandará tempo, o que nos permite concluir que a famigerada PEC nº. 186/2019 poderá ser 

aprovada antes do tempo hábil necessário para uma pauta única seja apresentada (até mesmo diante da 

velocidade inconcebível que a maioria dos líderes da Câmara dos Deputados pretende imprimir nesse processo 

legislativo, atropelando fases imprescindíveis, como a passagem para CCJ). 

 

   Veja, Exa., não se pretende aqui encerrar a pauta reivindicatória da campanha salarial 

2021 e nem se poderia! Atualmente, existem duas pré-pautas aprovadas pelos servidores desta C. Corte de 

Justiça, uma no encontro do dia 06.02.2021 e outra, que agora se apresenta, aprovada no Encontro dos 

Judiciários promovida pelas entidades signatárias deste pedido, realizado no dia 11.2.2021. 

 

   O processamento seguinte seria a realização de uma assembleia geral para compilação 

das duas pautas para apresentação a V.Exa., mas isso demanda tempo hábil, o que não temos diante do atropelo 

para aprovação da PEC nº. 186/2019. 
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   Ademais, no encontro realizado no dia 11.02.2021, que contou com visualização de 1.086 

visualizações (sendo 461 no Facebook, 482 no Youtube e 143 no Zoom), com sede virtual na Comarca de Franca, 

em observância do espírito democrático que deve nortear toda e qualquer relação social, foi colocado em votação 

se a assembleia para compilação das duas pré-pautas deveria ser realizada virtualmente ou se deveria se 

aguardar o momento oportuno, dentro do contexto de segurança sanitária, para sua realização presencial, e a 

maioria dos votantes decidiram pela assembleia presencial oportunamente. 

 

   Nesse sentido, diante do iminente risco de aprovação da PEC nº. 186/2019 a “toque de 

caixa” e diante do contexto orçamentário que se mostra favorável à concessão da data-base, seja pela própria 

instituição do auxílio saúde suplementar aos magistrados através da Resolução nº. 844/2020, que dependia da 

existência de disponibilidade orçamentária (se houve a instituição, presume-se a disponibilidade de 

recursos), seja em decorrência da promulgação da Lei Estadual nº. 17.288/20,3 que destinou 100% dos valores 

arrecadados com a taxa judiciária no Estado à Corte Paulista, dos quais 30% devem ser destinados às 

despesas com pessoal, e ainda, em decorrência da economia considerável que esta C. Corte Estadual teve 

com o fechamento dos prédios em decorrência da pandemia, mostra-se mais do que pertinente a apresentação 

prévia da pré-pauta aprovada no Encontro dos Judiciários, realizado no dia 11.02.2021, para que haja, desde já 

e com participação de todas as entidades representativas dos servidores desta C. Corte, o diálogo necessário 

para concessão imediata da data-base, inclusive da recomposição referente ao exercício 2020. 

 

   Repete-se: a pré-pauta ora apresentada não dispensa a necessidade de conhecimento e 

recebimento, por esta C. Presidência, oportunamente, da pauta reivindicatória consolidada e definitiva da 

campanha salarial 2021, após a devida aprovação na assembleia geral que ainda será realizada. 

 

   Como alhures dito, a apresentação da pré-pauta por estas entidades signatárias se dá, tão 

somente, para que seja antecipado e realizado imediatamente o diálogo necessário para a concessão da data-

base, que decorre de um dever constitucional do Estado, afastando, nesta seara, qualquer interferência da 

iminente aprovação da PEC nº. 186/2019. 

 

   Em outras palavras: a apresentação prévia da pré-pauta, SEM PREJUÍZO DA 

OPORTUNA APRESENTAÇÃO DA PAUTA REIVINDICATÓRIA POR TODAS AS ENTIDADES 

OPORTUNAMENTE, dá-se para afastar os riscos de prejuízos ainda maiores para os servidores desta C. Corte 

além daqueles já experimentados em decorrência da pandemia, como a suspensão do recebimento do auxílio-

 
3 https://migalhas.uol.com.br/quentes/332792/promulgada-lei-que-destina-100--das-taxas-judiciarias-ao-tj-sp 
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transporte e auxílio-alimentação, por exemplo, bem como aqueles decorrentes da  malfadada reforma 

previdenciária, como o aumento das alíquotas da contribuição previdenciária e ampliação da sua base de cálculo. 

  

   O intuito deste expediente é apresentar a pré-pauta aprovada no Encontro dos Judiciários 

do dia 11.02.2021 e assegurar aos servidores desta C. Corte de Justiça, imediatamente, a recomposição 

do poder de compra da moeda que lhes é assegurada constitucionalmente, principalmente em tempos de 

crescente inflação. Até mesmo, Exa., porque a concessão da data-base, já descumprida no exercício de 2020, é 

pleito certo e contínuo na pauta reivindicatória, ano a ano. Tanto é assim que expressamente nas duas pré-pautas 

já aprovadas e que serão objeto de consolidação. 

 

   Estamos, Exa. Diante de uma questão de subsistência! O tempo não espera e a 

necessidade do servidor é clarividente! Não podemos admitir mais um ataque ao patrimônio do servidor deste E. 

Tribunal. É preciso, mais do que nunca, proteger e assegurar o direito constitucional da família forense! 

 

   ANTE O EXPOSTO, requer o recebimento e processamento da pré-pauta 

reivindicatória da campanha salarial 2021 aprovada no Encontro dos Judiciários realizado no dia 

11.02.2021, tão somente para que seja, imediatamente, concedida a data-base aos servidores desta E. 

Corte de Justiça, nos moldes do art. 37, X, da nossa Carta Magna, SEM PREJUÍZO DO POSTERIOR E 

OPORTUNO RECEBIMENTO DA PAUTA REIVINDICATÓRIA CONSOLIDADA E DEFINITIVA.  

 

   Outrossim, requer, caso seja esse o vosso entendimento, a designação de reunião, 

EM CARÁTER DE URGÊNCIA, com a participação de todas as entidades representativas dos servidores 

deste E. Tribunal, para tratar especificamente do cumprimento da data-base 

 

   Termos em que pedem deferimento. 

   Ribeirão Preto/SP, 02 de março de 2021. 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – ASSOJURIS 

Carlos Alberto Marcos – Presidente 


